
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h p://hcu m.ebserh.gov.br/

Contrato - SEI nº 03/2020

Processo nº 23521.002195/2020-09

CONTRATO Nº  03/2020, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EBSERH  HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO  DO  TRIÂNGULO  MINEIRO  E  A  EMPRESA  L&R  HOSPITALAR
COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS LTDA

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba (MG), na Av. Getúlio Guarita, 130,
inscrita no CNPJ sob o nº. 15.126.437/0005-77, neste ato representado pela  Superintendente do Hospital de Clínicas, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, portadora
do RG nº 13.677.766 SSP/SP, CPF nº 755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 24/07/2019, publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019 e por sua
Gerente Administra va Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Mar ns Shih, portadora do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n. º 040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565 de
14/10/2019 publicada no Bole m de Serviços nº 685.

CONTRATADA: L&R HOSPITALAR COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS LTDA, com sede na cidade de Uberlândia/MG, rua Eduardo de
Oliveira, 312, Casa 1, Bairro Lídice, CEP 38.400-068, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.625.474/0001-12, representada neste ato por Rafael Torres e Faria, portador da Carteira de
Iden dade nº 12.002.022 –SSP/MG e CPF nº 049.106.946-41.

Conforme Processo  Administra vo  nº  23521.00024/2019-01,  e  de  acordo  com a  Inexigibilidade  de  Licitação  n.º  33/2019,  Proposta  Comercial  apresentada,  Termo de
Referência/Projeto Básico, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos
norma vos internos da Ebserh, da Instrução Norma va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de manutenção preven va e corre va com aquisição de peças em equipamentos médico-hospitalares do Hospital
Universitário do Triângulo Mineiro (EBSERH-HUTM), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

1.1. Discriminação dos equipamentos médico-hospitalar, objeto deste contrato

HSDM. DESCRIÇÃO NÚMERO DE SÉRIE

1. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02098AX

2. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02096AX

3. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02094AX

4. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02089AX

5. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02099AX

6. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1G02112AX

7. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02092AX

8. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F01101AX

9. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02090AX

10. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02093AX

11. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1H02352AX

12. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1F02091AX

13. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1G02114AX
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14. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1H02361AX

15. BISTURI ELETRÔNICO (ELETROCAUTÉRIO) COVIDIEN VALLEYLAB S1H02357AX

16. BISTURI ELETRÔNICO WEM SS-501S 5915

17. BISTURI ELETRÔNICO WEM SS-501S 5934

18. BISTURI ELETRÔNICO WEM SS-501S 3530

19. BISTURI ELETRÔNICO WEM SS-501S 3533

20. BISTURI ELETRÔNICO WEM SS-501S 3532

21. BISTURI ELETRÔNICO WEM SS-700 0094

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (meses) meses, a contar da data da úl ma assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo
de contrato.

2.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados
os seguintes requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.2. Seja juntada jus fica va e mo vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con nuidade do serviço;  

2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão unilateral do contrato, nos moldes previstos na cláusula décima primeira.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 321.694,04 (trezentos e vinte e um mil seiscentos e noventa e quatro reais e quatro centavos) sendo R$ 106.674,96 (cento e seis mil
seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos) para os serviços especializados e R$ 215.019,08 (duzentos e quinze mil dezenove reais e oito centavos) reservado
para aquisição de peças.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor reservado para a aquisição de peças é meramente es ma vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan ta vos de serviços
efe vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE
RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172847 6153000300 339039-17 2020NE800252 / 2020NE800535

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo vo para rescisão contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par r da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/Ins tuto Brasileiro de Geografia e Esta s ca (IPCA/IBGE)

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r dos efeitos financeiros do úl mo reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência.
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7.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e conforme disposto no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.3.  A  fiscalização,  que atuará desde o início dos trabalhos até o término do contrato,  será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

7.4. Compete ao representante da EBSERH acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos. As
providências que ultrapassam sua competência devem ser encaminhadas a Autoridade Competente para providências.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.    As sanções relacionadas à execução deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, são aquelas previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, sendo que será aplicada:

a) multa 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato inadimplida, por
dia de atraso no prazo contratual de realização dos serviços, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;

b) multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada no item “a”, e
aplicada em dobro na sua reincidência.

9.2.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

9.3.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.4.    A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

9.5.    As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumula vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.6.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste contrato.

10.2. Além dos mo vos dispostos no rol exemplifica vo constante do norma vo supracitado, também configuram mo vos para a rescisão contratual:

10.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a
cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi das no Termo de Referência ou previamente autorizadas pela
CONTRATANTE;

10.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

10.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

10.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

10.2.5. A caução ou u lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados e registrados em processo administra vo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

10.4. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

10.4.1. O abandono da execução contratual configura mo vo para imediata rescisão unilateral.

10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

11.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

11.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

11.2.3. jus fica va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

11.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do
contrato;

11.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permi da a subcontratação do objeto deste contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTINEPOSTISMO
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13.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente
público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras  ou bene cios de
qualquer espécie que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma
que não relacionada a este Contrato, devendo garan r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia
ú l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1.  é  facultada a alocação de empregados portadores  de deficiência nos  locais  de prestação dos serviços,  cabendo à CONTRATADA avaliar  a compa bilidade entre a
deficiência apresentada e a a vidade a ser desempenhada.

17.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, defini va ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

17.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será
no ficada para promover as mudanças necessárias;

17.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

17.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando,
portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u lização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que
der causa.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra vamente serão processadas e julgadas no foro da Jus ça Federal, Seção
Judiciária de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas
partes.

(assinado eletronicamente)
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE HUTM-EBSERH

(assinado eletronicamente)
HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH
GERENTE ADMINISTRATIVO HUTM-EBSERH

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TORRES E FARIA

L&R HOSPITALAR COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TORRES E FARIA, Usuário Externo, em 05/03/2020, às 20:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Oliveira Mar ns Shih, Gerente, em 06/03/2020, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em 06/03/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5209209 e o código CRC B1D1FC6E.

Referência: Processo nº 23521.002195/2020-09 SEI nº 5209209
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020031200082
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Nº 49, quinta-feira, 12 de março de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536018666201990. Objeto: Eventual aquisição de Anticorpos para o Serviço
de Anatomia Patológica. Total de Itens Licitados: 122. Edital: 12/03/2020 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Professor Moraes Rego S/n, Cidade
Universitária - Recife/PE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155022-5-00025-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 12/03/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/04/2020 às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Mais informações: (81) 2126-3939..

ALBERTO JOSE LOPES DE MENDONCA
Chefe Interino do Setor de Administração do Hc/ufpe -

Ebserh

(SIASGnet - 10/03/2020) 155022-15233-2020NE800008

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2020 - UASG 155022

Nº Processo: 23536000998201918. Objeto: Registro de preços visando a eventual aquisição
de Material Médico Hospitalar - Cardiologia Intervencionista, em sistema normal e de
consignação (itens 02 e 05), para atender ao Hospital das Clínicas de Pernambuco.. Total
de Itens Licitados: 17. Edital: 12/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00.
Endereço: Av. Professor Moraes Rego S/n, Cidade Universitária - Recife/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155022-5-00026-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 12/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/04/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Mais
informações: (81) 2126-3939..

ALBERTO JOSE LOPES DE MENDONCA
Chefe Interino do Setor de Administração do Hc/ufpe -

Ebserh

(SIASGnet - 11/03/2020) 155022-15233-2020NE800008

FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2020 - UASG 155011

Nº Processo: 23521002195/20-09.
INEXIGIBILIDADE Nº 33/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -
HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 26625474000112. Contratado : L&R
HOSPITALAR COMERCIO E -MANUTENCAO DE MATERIAIS E EQU. Objeto: Prestação de
serviço de manutenção preventiva com aquisição de peças em equipamentos médico-
hospitalares. Fundamento Legal: Lei 13303/16 . Vigência: 06/03/2020 a 06/03/2021. Valor
Total: R$321.694,04. Fonte: 6153000300 - 2020NE800535. Data de Assinatura:
06/03/2020.

(SICON - 11/03/2020)

FILIAL HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFPR
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2020 - UASG 155902

Nº Processo: 704748/2019-25.
PREGÃO SRP Nº 127/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPI T A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 08862233000105. Contratado : ZAREK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS -HOSPITALARES LTDA.. Objeto: Fornecimento de órteses e próteses em regime
de consignação ao Complexo Hospital de Clínicas da UFPR.(VT). Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 27/01/2020 a 26/01/2021. Valor Total: R$113.536,92. Fo n t e :
6153000300 - 2020NE800207. Data de Assinatura: 27/01/2020.

(SICON - 11/03/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 153808

Número do Contrato: 00051/2018, subrogado pelaUASG: 153808 - HOSPITAL DE CLINICAS
DA UFPR.
Nº Processo: 23075601956201710.
PREGÃO SISPP Nº 33/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA -.CNPJ
Contratado: 78708625000108. Contratado : ELEVADORES CONISTEL LTDA -.Objeto: Inclusão
de manutenção preventiva e corretiva, reparos, assistência mecanica, elétrica e eletrônica
com fornecimento de peças em uma plataforma instalada na SEMPR, correspondente a
0,65% resultando no aumento anual de R$ 4.560,00 ao termo aditivo anterior. (RB).
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Valor Total: R$4.560,00. Fonte: 6153000300 -
2019NE803591. Data de Assinatura: 27/12/2019.

(SICON - 11/03/2020)

FILIAL HOSPITAL DE ENSINO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE
BA R R O S

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 44/2019

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
03/03/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de ferramentas e equipamentos para o
Setor de Infraestrutura Física: Alicate amperimetro, câmera termovisora, câmera
fotográfica, trena eletrônica, wall scanner, escadas, bebedouros, entre outros.

LUCAS SOARES SOUZA
Agente de Licitação

(SIDEC - 11/03/2020) 155180-26443-2020NE008000

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2020 - UASG 155012

Nº Processo: 001265/2020-63 . Objeto: O presente contrato de adesão tem por objeto
estabelecer as principais condições da prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário oferecidos pela Companhia Espírito
Santense de Saneamento CESAN ao USUÁRIO TÍTULAR, sem prejuízo dos demais
regulamentos expedidos pela ARSP. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 30º, Caput da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Trata-se de serviço
essencial a continuidade a assistência aos pacientes.Trata da necessidade de sub-
rogação dos contratos Declaração de Inexigibilidade em 26/02/2020. MAROUN SIMAO
PADILHA. Gerente Administrativo Hucam/ebserh. Ratificação em 26/02/2020. RITA
ELIZABETH CHECON DE FREITAS SILVA. Superintendente do Hucam/ebserh. Valor Global:
R$ 264.114,78. CNPJ CONTRATADA : 28.151.363/0001-47 COMPANHIA ESPIRITO
SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN.

(SIDEC - 11/03/2020) 155012-26443-2020NE800218

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 13/2020

Declaro vencedoras as empresas: 49.351.786/0010-71 - BAXTER HOSPITALAR LTDA (Itens: 3,
4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 15); 49.324.221/0001-04 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (Itens: 18);
49.324.221/0016-90 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (Itens: 1, 2, 10, 13, 14, 16);
31.673.254/0010-95 - LABORATORIOS B BRAUN SA (Itens: 11); 20.995.679/0001-03 - MC
MURA PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME (Itens: 19); Desertos:
17

FABRICIO CEZAR VIEIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 11/03/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 18/2020

Pregão fracassado.

ELVIS DINIZ SOUZA DE OLIVEIRA
Agente de Licitações

(SIDEC - 11/03/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 114/2019

Declaro vencedoras as empresas: 32.137.424/0001-99 - ALKO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (Itens: 23); 21.551.379/0008-74 - BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA (Itens: 3); 19.877.178/0001-43 - CRUZEL COMERCIAL LTDA - EPP (Itens:
11); 31.673.254/0010-95 - LABORATORIOS B BRAUN SA (Itens: 29); 07.499.258/0001-23 - M
P - COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. (Itens: 1, 2, 4, 5, 7, 10, 13, 16, 25);
13.217.490/0001-24 - MEDK RES IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPI
(Itens: 27, 28); 09.608.095/0001-03 - MEDMACH SOLUCOES HOSPITALARES LTDA - ME
(Itens: 9); 06.238.171/0001-30 - SANTE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (Itens: 21, 22, 24,
30); 23.596.733/0001-36 - SEROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES (Itens: 15, 17, 18, 19); 11.002.975/0001-75 - TECVIDA COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA (Itens: 12); Cancelados: 6, 8, 20 e 26; Desertos: 14 e 31

SELI STORCH RODRIGUES
Agente de Licitação

(SIDEC - 11/03/2020)

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020 - UASG 155125

Nº Processo: 235410009212020. Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE CARNES E
DERIVADOS, para atender as necessidades da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 12/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00

às 17h00. Endereço: Av. Roraima, N. 1000, Ed.22, Bairro Camobi, - Santa Maria/RS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155125-5-00014-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 12/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/03/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

PAOLA TORRES REIS
Chefe Substituta da Unidade de Licitações

(SIASGnet - 11/03/2020) 155125-26443-2019NE800891

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 9/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
20/02/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de insumos da Unidade de Saúde
Bucal

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 11/03/2020) 155023-26443-2019NE800011

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2020 - UASG 155013

Nº Processo: 23528010008201959.
PREGÃO SRP Nº 15/2019. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 02535707000128. Contratado : DRAGER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.-.Objeto: O objeto do presente instrumento trata-se de instrumento que
visa assegurar, conforme especificações contidas no edital da licitação, no Termo de
Referência, especialmente o item 10 e no relatório de materiais licitados: a instalação dos
bens a serem adquiridos, bem como a prestação de treinamento de uso do bem ora
instalado aos profissionais indicados pela contratante; o período de garantia contratual
complementar à legal e , por consectário. Fundamento Legal: Lei n° 13.303/2016, Decreto
n° 8.945/2016, Decreto n° 2.271/1997, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.
Vigência: 27/02/2020 a 27/02/2022. Valor Total: R$190.000,00. Fonte: 151003874 -
2019NE803069. Data de Assinatura: 27/02/2020.

(SICON - 11/03/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2019 - UASG 155013

Nº Processo: 23526018831201922. Objeto: Aquisição de Material Médico-Hospitalar
para centro cirúrgico, anestesiologia, terapia respiratória e outros.. Total de Itens
Licitados: 92. Edital: 12/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço:
Av. Nilo Peçanha, Nº 620, Petrópolis, Petropolis - Natal/RN ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155013-5-00041-2019. Entrega das
Propostas: a partir de 12/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 25/03/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

JOSE TALLES DA SILVA
Agente de Licitação

(SIASGnet - 10/03/2020) 155013-26443-2019NE800132
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